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MEDIDA PROVISORIA N° 1.055, DE 28 DE JUNHO DE 2021

Institui a Camara de Regras Excepcionais para
Gestdo Hidroenergética com o objetivo de
estabelecer medidas emergenciais para
otimizacao do uso dos recursos
hidroenergéticos e para o enfrentamento da
atual situacdo de escassez hidrica, a fim de
garantir a continuidade e a seguranca do
suprimento eletroenergético no Pais.

EMENDA MODIFICATIVA

Da-se ao artigo 3° da Medida Proviséria n® 1.055, de 28 de junho de 2021 a seguinte

redacéo:

“Art. 3° A CREG é composta:

| - pelos Ministros de Estado:

a) de Minas e Energia, que a presidira;
b) da Economia;

c¢) da Infraestrutura;

d) da Agricultura, Pecuaria e Abastecimento;

e) do Meio Ambiente; e

f) do Desenvolvimento Regional;

Il - pelos dirigentes maximos das entidades:

a) Agéncia Nacional de Energia Elétrica - ANEEL;

b) Agéncia Nacional de Aguas - ANA; e

c) Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e Recursos Naturais Renovaveis - IBAMA,;

Il - Diretor-Presidente do Operador Nacional do Sistema Elétrico - ONS.”
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JUSTIFICATIVA

Diferentemente da camara criada pela Medida Proviséria 2.198-5, de 2001, para
enfrentamento da crise de energia elétrica, a composicdo da Camara de Regras
Excepcionais para Gestao Hidroenergética (CREG) nao incluiu érgédos importantes ligados a

gestdo da agua e do setor elétrico.

Ademais, a possibilidade de convidar especialistas, autoridades e representantes de
outros 6rgaos e entidades, publicos ou privados, para participar das reunides, sem direito a
voto, como prevé o art. 3° paragrafo 3°, da MP 1.055/2021, ndo seria suficiente para

promover agdes articuladas entre tais agentes e os ministérios.

Portanto, sugere-se que também integrem a CREG representantes da Agéncia
Nacional de Energia Elétrica, da Agéncia Nacional de Aguas, do Instituto Brasileiro de Meio

Ambiente e Recursos Naturais Renovaveis e do Operador Nacional do Sistema Elétrico.

Sala das Sessoes, 30 de Junho de 2021.

Edio Lopes
Deputado Federal PL/RR
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